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Designar o servidor Kaleu Leite de Freitas, Agente de Polícia Científica, matrícula nº 92705036, para 
exercer a função gratificada de Chefe de Seção, símbolo DAPC-7, na Unidade Regional de Perícia e Identificação 
de Jardim, com base no Art. 28, inc. VII, da Lei Complementar nº 114/2005, sem prejuízo de suas funções 
habituais, com efeitos a contar da publicação (NUP: 31.036.921-2024).

Campo Grande, 19 de fevereiro de 2024.

José de Anchieta Souza Silva
Perito Criminal 

Coordenador-Geral de Perícias

RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 84 de 19 de fevereiro de 2024.

	

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 3º, inciso IV, do Decreto nº 14.903, de 27 de 
dezembro, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P” SEJUSP nº 003, de 03 de janeiro de 2023,  

R E S O L V E:

Designar CELIA MARIA BEZERRA DA SILVA, matrícula nº 44944027, para desempenhar a função 
de SUPERINTENDENTE da Superintendência de Assistência Socioeducativa – Campo Grande/MS, da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, cumulativamente, sem prejuízo das suas funções habituais, durante as 
férias regulamentares da titular TATIANA REZENDE NASSAR, Agente de Segurança Socioeducativa, matrícula 
nº 118049026, no período de 05/02/24 a 14/02/24. (CI/SAS/SEJUSP/MS/Nº68/2024).

Campo Grande, 19 de fevereiro de 2024.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

PORTARIA “P” Nº. 016/24/CGP/SEJUSP/MS, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

O COORDENADOR-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº. 114/2005 e no Decreto nº 12.107, de 24 de maio de 2006. 

RESOLVE:

Lotar, o servidor pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, Grupo Polícia Civil, 
Cargo Perito Oficial Forense, Função Perito Criminal, Terceira Classe, para exercer suas respectivas funções, 
conforme especificado na tabela desta Portaria, com efeitos a contar de 29/01/2024, nos termos do artigo 
69, § 1ª da Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005 (NUP nº 31.037.652-2024).

Matrícula Nome Unidade de Lotação
424327023 THALLES ERIKSON WILHEM DA SILVA DAUR/URPI-JARDIM/MS

Campo Grande, 15 de fevereiro de 2024.

   JOSÉ DE ANCHIETA SOUZA SILVA
   PERITO CRIMINAL

   COORDENADOR-GERAL DE PERÍCIAS

PORTARIA “P” CGP/SEJUSP/MS N° 021, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024.

O COORDENADOR-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005;

Considerando o teor do repasse da CI nº14/2024/CGP/NRCPB, NUP: 31.023.078-2024;

Considerando o disposto no Art. 28, inc. VII, da LC nº 114, de 19 de dezembro de 2005 e o disposto no 
Art. 127, inc. IV, da Lei Complementar nº 114/2005, 

R E S O L V E:
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Designar o servidor Paulo Roberto de Oliveira, Perito Criminal, matrícula nº 47669022, para responder, 
sem prejuízo de suas funções habituais, pela função de Chefe do Núcleo Regional de Criminalística da URPI 
de Paranaíba, símbolo DAPC-6, da Coordenadoria-Geral de Perícias, em substituição ao titular, o servidor João 
Ricardo Parreira Lopes, Perito Criminal, matrícula nº 56902022, no período de 15/02/2024 a 29/02/2024, 
durante afastamento para usufruto de férias regulamentares.

Campo Grande, 09 de fevereiro de 2024.

José de Anchieta Souza Silva
Perito Criminal 

Coordenador-Geral de Perícias

RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 75 de 14 de fevereiro de 2024.
	

                  O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 3º, inciso IV, do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro 
de 2017, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P” SEJUSP nº 003, de 03 de janeiro de 2023,

R E S O L V E:

Autorizar a servidora abaixo relacionada, a conduzir veículo oficial, conforme o Decreto nº 13.571, 
de 28 de fevereiro de 2013, mediante apresentação de CNH correspondente, com validade a contar da 
publicação.

MATRÍC NOME CARGO 	 LOTAÇÃO

73298022 MARINEIDE DA SILVA PEDREIRA Analista de Medida 
Socioeducativa

Superintendência de 
Assistência Socioeducativa

Campo Grande,14 de fevereiro de 2024.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 82 – de 16 de fevereiro de 2024.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, as quais lhe foram delegados conforme Resolução “P” SEJUSP/MS/Nº 003/2023 de 03 de janeiro de 2023, 

R E S O L V E: 

Conceder 120 (cento e vinte) dias de Licença Gestante, as servidoras constantes no anexo 
a esta Resolução, pertencentes ao Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 116, 
da Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005.

Campo Grande/MS, 16 de fevereiro de 2024.
         

                                                        ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO DA RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 82– de 16 de fevereiro de 2024.

Matrícula Nome Cargo NUP Período

485394022 KLISCIA LUARA SANT ANNA NABHAN AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 31.038.852-2024 24/01/2024 A 

22/05/2024

426418022 SOFIA ADORNO DA SILVA AGENTE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA 31.038.852-2024 30/01/2024 A 

28/05/2024


